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RELATÓRIO FINAL DA PROVA DE CONCEITO 

EDITAL Nº 06/2025 – CISNORDESTE/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, Nº 04/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2025/CISNORDESTE/E-CIGA 

A Comissão Especial de Avaliação, designada através da Portaria CISNORDESTE nº 
16/2025 para acompanhamento da Prova de Conceito (POC) da empresa L2D TELEMEDICINA 
LTDA, realizada no âmbito do Pregão Eletrônico nº 04/2025 – CISNORDESTE/SC, apresenta o 
presente relatório final. O objetivo do documento é registrar, de forma detalhada, as constatações 
técnicas e a análise do atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital e no Termo de 
Referência. 

A Prova de Conceito constitui etapa obrigatória do processo licitatório, nos termos do item 
12 do Edital, e tem por finalidade comprovar, em ambiente prático e simulado, a conformidade da 
solução ofertada pela licitante com as especificações técnicas exigidas. Durante a sessão, foram 
simulados três (03) casos distintos, visando abranger fluxos de atendimento inicial, 
acolhimento/triagem e teleconsultas de enfermagem e médicas, além da demonstração dos 
dashboards e relatórios gerenciais, conforme tabela de avaliação objetiva descrita no subitem 
12.13 do Edital. 

O presente relatório, portanto, sistematiza as observações da Comissão, destacando os 
pontos considerados não atendidos, bem como apresenta a apuração do percentual de 
conformidade obtida, conforme subitem 12.14 do Edital, a fim de concluir pelo resultado da POC e 
sua repercussão no andamento do certame. 

​ Inicialmente, cumpre destacar que não foram entregues scripts completos abrangendo 
todas as etapas do fluxo de atendimento definido nos subitens 4.2.1.1 e 5.4 do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 

Os documentos entregues pela licitante, constantes no Anexo III deste relatório, 
contemplam apenas as fases iniciais do fluxo, sem contemplar os protocolos subsequentes à 
triagem realizada por enfermeiro. Diante disso, não foi possível considerar como atendidos os 
quesitos que exigem a previsão, em scripts de atendimento, das perguntas e respostas utilizadas 
pelos profissionais durante as teleconsultas de enfermagem e médica. 

Cumpre salientar que, nos termos do subitem 4.2.2 e respectivos subitens do Edital, a 
licitante deveria apresentar algoritmos e protocolos clínicos contemplando os principais agravos 
presentes na prática cotidiana dos serviços de saúde, incluindo o cadastro do paciente, o 
estadiamento de gravidade, a avaliação clínica e as condutas aplicáveis nas teleconsultas. O 
mesmo dispositivo editalício estabelece, ainda, que os algoritmos devem ser estruturados em 
árvores decisórias, com perguntas e respostas abertas e fechadas, obedecendo lógica de 
priorização baseada no potencial de gravidade clínica, de modo a ordenar as questões conforme o 
grau de prioridade assistencial. 
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A inexistência de tais protocolos para as teleconsultas impossibilitou o cumprimento dos 
quesitos técnicos referentes à previsão de questionamentos e condutas respaldadas por protocolos 
clínicos. 

Tal aspecto é particularmente relevante, pois além de constituir exigência deste certame, 
existem protocolos clínicos a serem seguidos por diretriz técnica do Ministério da Saúde, não se 
tratando de mera parametrização municipal, mas de requisito fundamental à conformidade 
assistencial. Essa lacuna foi observada, por exemplo, no primeiro caso simulado, em que o 
paciente apresentava sintomas compatíveis com dengue, mas não houve análise de classificação 
dos grupos da doença, solicitação de testagem e aplicação das demais diretrizes clínicas 
obrigatórias, bem como não havia protocolos ou scripts de atendimento escritos para verificação da 
conformidade, resultando em atendimento deficitário frente ao risco de saúde pública. 

Ademais, cabe apontar que não houve primeiro atendimento via chat de texto para o 
primeiro contato do usuário, conforme fluxo definido no subitem 5.4.2.2 do Termo de Referência e 
os quesitos de avaliação do subitem 12.3 do Edital.  

Apesar de haver possibilidade de utilização de chat para triagem e consulta, este não faz 
parte do fluxo de atendimento apresentado, sendo a conexão iniciada diretamente via 
videochamadas de triagem e teleconsultas.  

Ainda, esclarecemos que foi apresentado fluxo (Anexo IV) mencionando o chat como etapa 
obrigatória. Todavia, tal funcionalidade não foi demonstrada nem mencionada durante a Prova de 
Conceito, sendo, portanto, considerados não atendidos todos os quesitos relativos ao primeiro 
atendimento textual. 

No tocante à identificação dos profissionais, verificou-se que nas telas de atendimento 
constava apenas o nome, sem indicação da categoria profissional, sendo por vezes necessário 
questionamento direto aos representantes da empresa ou aos profissionais para identificar a 
função exercida em cada etapa. 

Quanto à clareza das informações transmitidas ao usuário, observou-se que a comunicação 
durante a triagem e transição entre etapas não foi clara. Na primeira simulação, a mesma 
profissional responsável pela triagem deu continuidade à teleconsulta de enfermagem sem aviso 
prévio ao paciente sobre o início da consulta. Posteriormente, na segunda simulação, após ser 
informado sobre a necessidade de buscar atendimento médico, o paciente questionou sobre a 
possibilidade de teleconsulta médica e obteve resposta afirmativa, porém sem qualquer orientação 
sobre como proceder. 

Quanto às informações de desfecho das teleconsultas de enfermagem, apesar de serem 
atendidas na terceira simulação, não foram claras nas demais. O usuário tem dificuldade em 
entender o próximo passo e necessitava-se em diversos momentos questionar o processo de 
atendimento, se deveria permanecer na tela, sair ou aguardar atendimento. Ainda, quando, após 
questionamento, foi orientado a permanecer na tela para aguardar atendimento, o mesmo foi 
encerrado e fez-se necessário iniciar novo atendimento. 
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Nas teleconsultas médicas, realizadas em duas simulações, também não houve clareza em 
todos os aspectos. Apesar de serem passadas informações quanto ao envio de documentos e às 
formas de acesso, o desfecho não foi claro quanto ao grau de gravidade do quadro clínico, bem 
como os questionamentos realizados sobre os sinais de risco não foram respondidos de maneira 
objetiva, tratando apenas de termos genéricos como “piora” e “aumento de dor”, ainda que 
questionados repetidamente. Em outro caso, foi necessário questionar informações sobre a 
posologia e realização de exames, pois as informações não haviam sido inicialmente passadas 
pelo profissional. 

Ademais, a pedido do paciente, foi informado pela profissional que seria possível o envio de 
todos os documentos gerados durante o atendimento por meio do aplicativo WhatsApp, em 
substituição ao envio por e-mail. Todavia, constatou-se que tais documentos não foram 
efetivamente encaminhados ao número cadastrado, tendo sido recebidas apenas as orientações 
gerais. As requisições e prescrições de medicamentos, bem como o atestado mencionado 
verbalmente pela profissional, não foram enviados, comprometendo a clareza das informações. 

 
Em síntese, para o usuário, não houve informações claras de desfecho dos atendimentos, 

comprometendo a avaliação dos quesitos. 
​  

Por fim, quanto aos dashboards apresentados, verificou-se o atendimento integral dos 
quesitos relacionados, sem observações adicionais. 

Por todo o exposto, diante da análise minuciosa dos elementos apresentados durante a 
Prova de Conceito, restou evidenciado que, a solução ofertada pela empresa licitante não atendeu 
integralmente de forma satisfatória às exigências editalícias.  

O cálculo final aferido pela Comissão, nos termos do subitem 12.14 do Edital, com base na 
análise de atendimento dos quesitos em anexo, apontou percentual de conformidade de 45% 
(quarenta e cinco por cento), valor significativamente inferior ao mínimo de 90% (noventa por 
cento), conforme previsto no Edital: 

 

Desse modo, ante todo exposto a Comissão Especial de Avaliação conclui pela não 
aprovação da solução apresentada e, por consequência, pela inabilitação da empresa licitante  
L2D TELEMEDICINA LTDA. no âmbito da Prova de Conceito do Pregão Eletrônico nº 04/2025 – 
CISNORDESTE/SC, devendo tal resultado ser publicado no Portal de Compras Públicas, para os 
devidos efeitos legais. 

São anexos e subsidiam as informações do presente documento: 
a)​ ANEXO I - Tabela de avaliação objetiva de atendimento aos quesitos; 
b)​ ANEXO II - Portaria CISNORDESTE/SC n°16/2025 - Designação da comissão 

especial de avaliação; 
c)​ ANEXO III - Protocolos clínicos apresentados para a prova de conceito;  
d)​ ANEXO IV - Fluxo entregue para a prova de conceito; 
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e)​ ANEXO V - Ata da Prova de Conceito - L2D TELEMEDICINA LTDA. 

 

 

Joinville/SC, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Renan Marcus de Santana  
Coordenador de Sistemas em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Garuva 

 

 

 

 

Ana Paula Michels Costa  
Supervisora da Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Guaramirim 

 

 

 

 

Silvia Regina Bonatto 
Gestora de Serviços em Saúde do CISNORDESTE/SC 
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Sede CISNORDESTE/SC 
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Joinville/SC – CEP 89204-635 
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cisnordeste@cisnordeste.sc.gov.br 

www.cisnordeste.sc.gov.br 

@cisnordeste 

 

PORTARIA CISNORDESTE/SC Nº 16, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Designa Comissão Especial de Avaliação para 
condução do processo de avaliação de conformidade 
através da realização de Prova de Conceito no 
âmbito do Edital nº 06/2025 - CISNORDESTE/SC, 
Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, nº 
04/2025, Processo Administrativo nº 
7/2025/CISNORDESTE/E-CIGA. 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA 
CATARINA – CISNORDESTE/SC, no exercício das atribuições legais, contratuais e estatutárias conferidas 
pelo 2º Termo Aditivo e Consolidação do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, publicado 
em 01 de novembro de 2023, e pelo Regimento Interno, publicado em 16 julho de 2024, considerando as 
disposições da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  com fundamento nos arts. 30 e 61, do 2º 
Termo Aditivo e Consolidação do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, na Resolução nº 14, 
de 20 de março de 2023, alterada pela Resolução nº 49, de 7 de outubro de 2024, e pela Resolução 
CISNORDESTE/SC nº 26, e 10 de julho de 2025, considerando o Ofício nº 178/2025 da Secretaria Municipal 
de Saúde de Garuva, considerando o Ofício nº 14/2025 da Secretaria Municipal de Saúde de Guaramirim, 
e considerando o que consta do Processo de Atos Normativos nº 7/2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os agentes públicos abaixo relacionados para atuar na Comissão Especial de Avaliação 
para condução do processo de avaliação de conformidade através da realização de Prova de Conceito no 
âmbito do Edital nº 06/2025 - CISNORDESTE/SC, Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, nº 04/2025, 
Processo Administrativo nº 7/2025/CISNORDESTE/E-CIGA: 

ÓRGÃO NOME DO AGENTE CARGO/EMPREGO MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de Garuva 

Renan Marcus de 
Santana 

Coordenador de 
Sistemas em Saúde 

112585 
Membro da 

Comissão Especial 
de Avaliação  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde de 
Guaramirim 

Ana Paula Michels 
Costa 

Supervisora da 
Atenção Primária 

449300 
Membro da 

Comissão Especial 
de Avaliação  
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Consórcio 
Interfederativo de 
Saúde do Nordeste 
de Santa Catarina - 
CISNORDESTE/SC 

Silvia Regina 
Bonatto 

Gestora de Informação 
em Saúde 

58 
Membro da 

Comissão Especial 
de Avaliação  

Art. 2º Designar o(a) agente público(a) abaixo indicado(a) para atuar como substituto(a), em caso de 
ausência de qualquer membro titular, na Comissão Especial de Avaliação, incumbida de conduzir o 
processo de avaliação de conformidade por meio da realização de Prova de Conceito, no âmbito do Edital 
nº 06/2025 – CISNORDESTE/SC, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 04/2025, Processo 
Administrativo nº 7/2025/CISNORDESTE/E-CIGA: 

ÓRGÃO NOME DO AGENTE CARGO/EMPREGO MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Consórcio 
Interfederativo de 
Saúde do Nordeste 
de Santa Catarina - 
CISNORDESTE/SC 

Felipe Paulo Airoso 
Assistente 

Administrativo 
74 

Membro 
substituto  

Art. 3º Caberá à Comissão Especial de Avaliação e aos seus membros observarem as regras e os 
procedimentos do processo de avaliação de conformidade, através da realização de Prova de Conceito, 
definidos no Edital nº 06/2025 - CISNORDESTE/SC, Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, nº 04/2025, 
Processo Administrativo nº 7/2025/CISNORDESTE/E-CIGA e em seus anexos. 

Art. 4º As designações de agentes de que trata esta Portaria não os isentam de suas atribuições regulares 
junto às Unidades e aos Órgãos em que atuam, observado o artigo 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Ana Maria Groff Jansen 

Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC 

ANA MARIA
GROFF JANSEN
•••.290.129-••
Data: 11/09/2025
13:40



 

 

1 

 

 

 

 

 

Triagem de Enfermagem 
L2D 



 

 

2 

 

 

 

 

Introdução 

 

A triagem de enfermagem representa o primeiro contato do paciente com o 

sistema de saúde — um momento decisivo para reconhecer sinais de alerta, 

direcionar fluxos e garantir segurança na atenção. No contexto da telemedicina, 

o papel do enfermeiro ganha nova dimensão: ele atua como elo entre a escuta 

acolhedora e o julgamento clínico apoiado por tecnologia. 

 

A triagem de enfermagem digital permite identificar precocemente situações de 

risco e otimizar recursos assistenciais, especialmente em ambientes de 

teleatendimento, onde a distância física é compensada pela sensibilidade 

clínica, raciocínio estruturado e uso de protocolos padronizados. Essa atuação 

amplia o alcance da Atenção Primária, fortalece o cuidado contínuo e garante 

que casos graves recebam atendimento imediato — seja por teleconsulta, seja 

por encaminhamento à emergência. 

 

A presente ferramenta foi desenvolvida para padronizar a coleta de dados 

clínicos durante a triagem e permitir o cálculo automatizado de risco, auxiliando 

o enfermeiro na decisão sobre o melhor encaminhamento do paciente. O 

modelo segue a lógica de um dicionário de dados clínicos, no qual cada 

variável possui definição, unidade, método de coleta, e peso para classificação 

de risco. 

 

Além de fortalecer a segurança clínica, o uso sistemático desse instrumento 

promove a qualidade da informação em saúde digital, reduz variabilidade 

assistencial e oferece uma base estruturada para avaliação de desempenho, 

pesquisa e gestão de cuidado. 

 

Fundamentação Teórica 
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A construção deste modelo foi baseada em protocolos nacionais e literatura 

científica em português, com foco na segurança do paciente e nas boas 

práticas de enfermagem. 

 

Cálculo do Resultado (Estratificação de Risco) 

• 0–4 pontos → Risco Baixo | Conduta: orientação básica de enfermagem 

e acompanhamento rotineiro. 

• 5–9 pontos → Risco Moderado | Conduta: encaminhar para telemedicina 

em até 48h. 

• 10–14 pontos → Risco Alto | Conduta: telemedicina imediata (consulta 

no mesmo dia). 

• ≥15 pontos → Risco Crítico | Conduta: ativar protocolo de emergência 

(SAMU/UPA). 

Dicionário de Dados 

Campo Descrição 
ID 1001 
Nome do campo PA Sistólica (opcional) ≥180 mmHg 
Definição Registra se a pressão arterial sistólica 

está em nível crítico (≥180 mmHg). 
Justificativa clínica Valores muito elevados aumentam o 

risco de AVC, encefalopatia hipertensiva 
e dissecção de aorta. 

Pergunta exibida PA sistólica ≥180 mmHg? (opcional) 
Tipo de dado Numérico (mmHg); categorizado para 

pontuação binária 
Domínio de valores ≥180 = Sim / <180 = Normal 
Pontuação Sim: 4 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1002 
Nome do campo PA Sistólica (opcional) <90 mmHg 
Definição Registra se a pressão arterial sistólica 

está abaixo de 90 mmHg (hipotensão 
crítica). 

Justificativa clínica Hipotensão sustentada pode indicar 
choque, sepse ou sangramento. 

Pergunta exibida PA sistólica <90 mmHg? (opcional) 
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Tipo de dado Numérico (mmHg); categorizado para 
pontuação binária 

Domínio de valores <90 = Sim / ≥90 = Normal 
Pontuação Sim: 4 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1003 
Nome do campo PA Diastólica (opcional) ≥110 mmHg 
Definição Avalia hipertensão diastólica grave (PAD 

≥110 mmHg). 
Justificativa clínica Correlaciona-se a emergência 

hipertensiva e maior risco de eventos 
agudos. 

Pergunta exibida PA diastólica ≥110 mmHg? (opcional) 
Tipo de dado Numérico (mmHg); categorizado para 

pontuação binária 
Domínio de valores ≥110 = Sim / <110 = Normal 
Pontuação Sim: 3 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1004 
Nome do campo Frequência cardíaca (opcional) <50 ou 

>120 bpm 
Definição Identifica bradicardia ou taquicardia 

significativas. 
Justificativa clínica Extremos de frequência cardíaca 

associam-se a instabilidade 
hemodinâmica. 

Pergunta exibida Frequência cardíaca <50 ou >120 bpm? 
(opcional) 

Tipo de dado Numérico (bpm); categorizado para 
pontuação binária 

Domínio de valores <50 ou >120 = Sim / 50–120 = Normal 
Pontuação Sim: 3 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1005 
Nome do campo Saturação de O₂ (opcional) <94% 
Definição Detecta dessaturação leve/moderada. 
Justificativa clínica SpO₂ <94% sugere risco de deterioração 

respiratória em diversos quadros. 
Pergunta exibida Saturação de O₂ <94%? (opcional) 
Tipo de dado Numérico (%); categorizado para 

pontuação binária 
Domínio de valores <94 = Sim / ≥94 = Normal 
Pontuação Sim: 3 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1006 



 

 

5 

 

 

 

 

Nome do campo Saturação de O₂ (opcional) <90% 
Definição Detecta hipoxemia grave. 
Justificativa clínica SpO₂ <90% está associada a risco 

imediato e necessidade de avaliação 
urgente. 

Pergunta exibida Saturação de O₂ <90%? (opcional) 
Tipo de dado Numérico (%); categorizado para 

pontuação binária 
Domínio de valores <90 = Sim / ≥90 = Normal 
Pontuação Sim: 5 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1007 
Nome do campo Dor torácica – Presente 
Definição Registra a presença de dor torácica ou 

equivalentes anginosos. 
Justificativa clínica Sintoma cardinal de síndrome 

coronariana aguda e outras 
emergências. 

Pergunta exibida Dor torácica presente? 
Tipo de dado Booleano 
Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 5 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1008 
Nome do campo Dispneia – Leve / Moderada / Grave 
Definição Quantifica a intensidade da falta de ar no 

momento da triagem. 
Justificativa clínica Gravidade da dispneia correlaciona-se 

com risco de hipoxemia e falência 
respiratória. 

Pergunta exibida Qual a intensidade da dispneia? 
Tipo de dado Lista (Leve / Moderada / Grave) 
Domínio de valores Leve, Moderada, Grave 
Pontuação Leve: 1 / Moderada: 3 / Grave: 5 

 

Campo Descrição 
ID 1009 
Nome do campo Perda súbita de força – Em braço/perna 
Definição Sinal focal neurológico súbito sugestivo 

de AVC. 
Justificativa clínica Déficit motor focal súbito é marcador de 

evento cerebrovascular agudo. 
Pergunta exibida Perda súbita de força em braço/perna? 
Tipo de dado Booleano 
Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 5 / Não: 0 
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Campo Descrição 
ID 1010 
Nome do campo Alteração de fala – Disartria/Afasia 
Definição Distúrbio de fala de início recente. 
Justificativa clínica Associa-se a AVC e outras condições 

neurológicas agudas. 
Pergunta exibida Alteração de fala (disartria/afasia)? 
Tipo de dado Booleano 
Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 5 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1011 
Nome do campo Febre – Temperatura (°C) 
Definição Registra a temperatura 

(axilar/tympânica/oral) para triagem. 
Justificativa clínica Hipertermia pode indicar infecção ou 

processo inflamatório agudo. 
Pergunta exibida Temperatura (°C) 
Tipo de dado Numérico (°C); categorizado para 

pontuação 
Domínio de valores Normal; 38–38,9; ≥39 
Pontuação 38–38,9°C: 1 / ≥39°C: 2 / Normal: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1012 
Nome do campo Náuseas/vômitos persistentes – 

Presente 
Definição Registra presença de náuseas ou 

vômitos persistentes. 
Justificativa clínica Persistência sugere risco de 

desidratação e distúrbios 
hidroeletrolíticos. 

Pergunta exibida Náuseas/vômitos persistentes? 
Tipo de dado Booleano 
Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 2 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1013 
Nome do campo Comorbidade grave (DM, DPOC, IC, IRC 

etc.) 
Definição Indica presença de comorbidades de 

maior impacto prognóstico. 
Justificativa clínica Doenças crônicas descompensadas 

aumentam risco de eventos adversos. 
Pergunta exibida Comorbidade grave presente? (ex.: DM, 

DPOC, IC, IRC) 
Tipo de dado Booleano 
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Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 1 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1014 
Nome do campo Uso de anticoagulante (Varfarina, NOAC 

etc.) 
Definição Identifica anticoagulação crônica com 

potencial risco de sangramento. 
Justificativa clínica Relevante em trauma, sangramentos, 

AVC hemorrágico e procedimentos. 
Pergunta exibida Uso de anticoagulante? (Varfarina, 

NOAC etc.) 
Tipo de dado Booleano 
Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 2 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1015 
Nome do campo Nível de consciência – Alerta / Sonolento 

/ Confuso 
Definição Estado mental no momento da triagem. 
Justificativa clínica Alteração do nível de consciência é 

marcador de gravidade clínica. 
Pergunta exibida Nível de consciência (Alerta / Sonolento / 

Confuso) 
Tipo de dado Lista (A/S/C) 
Domínio de valores Alerta, Sonolento, Confuso 
Pontuação Alerta: 0 / Sonolento: 2 / Confuso: 4 

 

Campo Descrição 
ID 1016 
Nome do campo Crise convulsiva – Presente 
Definição Presença de crise convulsiva na 

apresentação. 
Justificativa clínica Pode indicar distúrbio metabólico, 

neurológico agudo ou intoxicação. 
Pergunta exibida Crise convulsiva presente? 
Tipo de dado Booleano 
Domínio de valores Sim / Não 
Pontuação Sim: 5 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1017 
Nome do campo Glicemia capilar (opcional) <70 mg/dL 
Definição Rastreamento de hipoglicemia. 
Justificativa clínica Hipoglicemia <70 mg/dL exige 

intervenção rápida para prevenir 
agravamento. 
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Pergunta exibida Glicemia capilar <70 mg/dL? (opcional) 
Tipo de dado Numérico (mg/dL); categorizado para 

pontuação binária 
Domínio de valores <70 = Sim / ≥70 = Não 
Pontuação Sim: 3 / Não: 0 

 

Campo Descrição 
ID 1018 
Nome do campo Glicemia capilar (opcional) >250 mg/dL 
Definição Rastreamento de hiperglicemia 

significativa. 
Justificativa clínica Hiperglicemia importante associa-se a 

descompensações e risco infeccioso. 
Pergunta exibida Glicemia capilar >250 mg/dL? (opcional) 
Tipo de dado Numérico (mg/dL); categorizado para 

pontuação binária 
Domínio de valores >250 = Sim / ≤250 = Não 
Pontuação Sim: 3 / Não: 0 

 

 

Implementação e Qualidade de Dados 

• Itens marcados como (opcional) podem não estar disponíveis em 

teleatendimento; quando presentes, impactam a pontuação. 

• Registro de unidade de medida e equipamento (oxímetro, termômetro) 

quando aplicável. 

• Validação de faixas aceitáveis e tratamento de ausentes (NULL) antes do 

cálculo. 

• Auditoria periódica de completude e coerência. 

Pseudocódigo do Cálculo 

total = 0 

# Exemplo: PA sistólica 

if PAS is not NULL: 

    if PAS >= 180: total += 4 

    elif PAS < 90: total += 4 

# PA diastólica 

if PAD is not NULL and PAD >= 110: total += 3 
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# FC 

if FC is not NULL and (FC < 50 or FC > 120): total += 3 

# SpO2 

if SpO2 is not NULL: 

    if SpO2 < 90: total += 5 

    elif SpO2 < 94: total += 3 

# Sintomas/sinais 

total += 5 if dor_toracica else 0 

total += {1:1, 2:3, 3:5}.get(dispneia_level, 0)  # 

1=Leve,2=Moderada,3=Grave 

total += 5 if perda_subita_forca else 0 

total += 5 if alteracao_fala else 0 

total += 1 if temperatura>=38 and temperatura<39 else 0 

total += 2 if temperatura>=39 else 0 

total += 2 if vomitos_persistentes else 0 

total += 1 if comorbidade_grave else 0 

total += 2 if uso_anticoagulante else 0 

total += {0:0, 1:2, 2:4}.get(nivel_consciencia, 0)  # 

0=Alerta,1=Sonolento,2=Confuso 

total += 5 if crise_convulsiva else 0 

if glicemia is not NULL: 

    total += 3 if glicemia < 70 else 0 

    total += 3 if glicemia > 250 else 0 

 

# Classificação 

if total >= 15: risco = "Crítico"; conduta = "Ativar emergência 

(SAMU/UPA)" 

elif total >= 10: risco = "Alto"; conduta = "Telemedicina imediata (mesmo 

dia)" 

elif total >= 5: risco = "Moderado"; conduta = "Telemedicina até 48h" 
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else: risco = "Baixo"; conduta = "Orientações e acompanhamento" 
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